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<<NUMERACAO_UNICA>>

<<PROCESSO>> 


	RELATORA 
	:
	DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA

	APELANTE
	:
	ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DA ALIMENTACAO ABIA

	ADVOGADO
	:
	VITOR MORAIS DE ANDRADE E OUTROS(AS)

	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

	APELADO
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	PEDRO NICOLAU MOURA SACCO

	APELADO
	:
	INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC

	PROCURADOR
	:
	PAULO FERREIRA PACINI E OUTROS(AS)

	LITISCONSORTE ATIVO
	:
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

	PROCURADOR
	:
	YASSODARA CAMOZZATO

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 13A VARA - DF


DESPACHO

A Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação – ABIA opõe embargos de declaração com efeitos infringentes em fls. 865/873.

 Os pronunciamentos do STF são reiterados no sentido da exigência de intimação do embargado quando os declaratórios veiculem pedido de efeito modificativo.

Assim, intime-se os apelados Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC  e Ministério Público da União  para, querendo, responder aos embargos, no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 8 de outubro de 2012.
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